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EMENDA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2018

PROCESSO LEGISLATIVO N° 010/2018

PROJETO DE LEI N° 844/2018

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: Ver. MANOEL MAZZUTTI NETO

Altere-se o Artigo 2°, § 3° do Projeto de Lei n° 844 de 2018,

passando a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 2° - O COMTUR será constituído por 16 (dezesseis)
membros titulares e 16 (dezesseis) suplentes, divididos de
maneira paritária entre representantes Governamentais e
representantes da Sociedade Civil Organizada.

(...)

g 3° Q Presidente do COMPTUR cora oloito na primeira
reunião ontro os seus mombros, para mandato do 02 (doic)
anos, permitida uma única recondução.

§ 3° - O Presidente do COMTUR será eleito na primeira
reunião entre os seus membros, para mandato^eJ)2 (dois)
anos, permitida uma única recondução.
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JUSTIFICATIVA:

A referente Emenda ao Projeto de Lei n° 844/2018, vem, para sanar

erro material (erro de português) da redação original, sem mudar sua finalidade.

de março de 2018.

TTI NETO - Autor
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